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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l, 554/92 

''Abre Cridito Especial para o fim que mencio
na 11. 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado _de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte' 
Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a abrir, mediante decreto, um Cridito Especial no valor' 
de Cr$15.000.000,00 (Quinze milhões de cruzeiros), para atender de! 
pesas previstas na Lei l .512/92, Art. 369 que dispõe sobre o Conse
lho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, tudo de confo~ 

midade com o Art. 43 da Lei n9 4,320/64, para fins de instituciona
l~zação do mesmo. 

Art. 29 - Consideram-se recursos para atender 
as despesas com a presente Lei, anulações parciais ou totais de do
tações qo orçamento do exerc1cio em curso. 

Revogadas as disposições em contrário, esta ' 
Lei entrarã em vi9or a partir de sua publicação. 

de novembro de 1992. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 18 

ANTÕNIO 
n d/) 

TtireIRA DA COSTA 
PREFEITO~üNICIPAL 

OT / ' t ;;. /~~º· ~ 
FRANCISCO LUC~DO J NIOR 
CHEFE DE GABINETE 


